
RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2001 (*) 

Dispõe sobre as 
operações de crédito interno e 
externo dos Estados, do 
Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive 
concessão de garantias, seus 
limites e condições de 
autorização, e dá outras 
providências. 

..............................................................................................................................................................  

..............................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

..............................................................................................................................................................

Art. 4º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o somatório 
das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, 
transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 
II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 

sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 
citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos 
em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do Fundo previsto pelo 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 
Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas com 
pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e do art. 31 da Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês 
em referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades. 

§ 4º A análise das propostas de operações de crédito será realizada tomando-se por base a 
receita corrente líquida de até 2 (dois) meses anteriores ao mês de apresentação do pleito ou da 
documentação completa, conforme o caso.(NR) 

§ 4º A análise das propostas de operações de crédito será realizada tomando-se por base a 
receita corrente líquida divulgada conforme a periodicidade definida na Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000. (Redação dada pela Resolução n.º 10, de 2010)

..............................................................................................................................................................



CAPÍTULO III
DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO
..............................................................................................................................................................

Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser 
superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4; 

II - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida 
consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já contratadas e 
a contratar, não poderá exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida; 

III - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto estabelecido pelo Senado 
Federal, conforme o disposto pela Resolução que fixa o limite global para o montante da dívida 
consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito com liberação 
prevista para mais de um exercício, será calculado levando em consideração o cronograma anual 
de ingresso, projetando-se a receita corrente líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 
6º deste artigo. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de garantias e de 
antecipação de receita orçamentária, cujos limites são definidos pelos arts. 9º e 10, 
respectivamente. 

§ 3º São excluídas dos limites de que trata o caput as operações de crédito contratadas 
pelos Estados e pelos Municípios, com a União, organismos multilaterais de crédito ou instituições 
oficiais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de investimento 
para a melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no 
âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal. 

§ 3º São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes modalidades de operações 
de crédito: (Redação dada pela Resolução n.º 19, de 2003)

I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, organismos multilaterais de 
crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar 
projetos de investimento para a melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, 
financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal; (Incluído 
pela Resolução n.º 19, de 2003)

II - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz, 
estabelecido com base na Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000. (Incluído pela Resolução n.º 19, 
de 2003)

III - contratadas diretamente com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), ou com seus agentes financeiros credenciados, no âmbito do programa de empréstimo 
aos Estados e ao Distrito Federal de que trata o art. 9-N da Resolução nº 2.827, de 30 de março 
de 2001, do Conselho Monetário Nacional (CMN), e suas alterações. (Incluído pela Resolução n.º 
29, de 2009)

IV - destinadas ao financiamento de infraestrutura para a realização da Copa do Mundo 
FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN). (Incluído pela Resolução n.º 45, de 2010)



§ 4º O cálculo do comprometimento a que se refere o inciso II do caput será feito pela média 
anual, nos 5 (cinco) exercícios financeiros subseqüentes, incluído o da própria apuração, da 
relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano. 

§ 4º O cálculo do comprometimento a que se refere o inciso II do caput será feito pela 
média anual, de todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da operação 
pretendida, da relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano 
a ano. (Redação dada pela Resolução n.º 47, de 2008)

§ 4º O cálculo do comprometimento a que se refere o inciso II do caput será feito pela média 
anual, de todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da operação 
pretendida até 31 de dezembro de 2027, da relação entre o comprometimento previsto e a receita 
corrente líquida projetada ano a ano. (Redação dada pela Resolução n.º 2, de 2009)

§ 4º Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o cálculo do 
comprometimento anual com amortizações e encargos será feito pela média anual da relação 
entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano, considerando-
se, alternativamente, o que for mais benéfico: (Redação dada pela Resolução n.º 36, de 2009)

I - todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da operação 
pretendida; ou (Incluído pela Resolução n.º 36, de 2009)

II - os exercícios financeiros em que houver pagamentos até 31 de dezembro de 2027. 
(Incluído pela Resolução n.º 36, de 2009)

§ 5º Os entes da Federação que apresentarem a média anual referida no § 6º superior a 
10% (dez por cento) deverão apresentar tendência não crescente quanto ao comprometimento de 
que trata o inciso II do caput. (Revogado pela Resolução n.º 45, de 2010)

§ 6º Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será projetada mediante a 
aplicação de fator de atualização a ser divulgado pelo Ministério da Fazenda, sobre a receita 
corrente líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês de referência. 

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestruturação e recomposição 
do principal de dívidas. 

§ 8º O disposto no inciso II do caput não se aplica às operações de crédito que, na data da 
publicação desta Resolução estejam previstas nos Programas de Ajuste dos Estados, 
estabelecidos nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no caso dos Municípios, 
nos contratos de refinanciamento de suas respectivas dívidas com a União, ou aquelas que, 
limitadas ao montante global previsto, vierem a substituí-las. 
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